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Unidade Gestora : GTAF-SP 

CONTRATO N" 02/ANAC/20 I 9-RRSP DE 
LOCAÇÃO DE IMÓVEL QUE ENTRE SI 
CELEBRAM A AGÊNCIA NACIONAL 
DE AVIAÇÃO CIVIL E A SOCIEDADE 
EMPRESÁRIA NSA VALE 
CONSTRUÇÃO E INCORPORAÇÃO 
LTDA. 

A AGtNCIA ACIONAL DE AVIAÇÃO CIVIL (ANAC), inscrita no CNPJIMF nO 07.947.821/0001-
89, doravante denominada LOCATÁRIA, com sede em Brasíl ia/DF, no Setor Comercial Sul, Quadra 09, 
Lote C, Ed. Parque Cidade Corporate, Torre A, CEP 70.308-200, representada neste ato pelo seu Diretor
Presidente, Senhor JOSÉ RICARDO PATARO BOTELHO DE QUEIROZ, portador da Cédula de 
Identidade nO 043 .82 1.7071 , expedida pela SSPIBA, inscrito no CPF sob o nO 748.329.725-53, nomeado 
pelo Decreto Presidencial de 24 de agosto de 20 15, publicado no Diário Oficial da União nO 162, de 25 de 
agosto de 2015, Seção 2, página I, des ignado, na condição de Diretor-Presidente, pelo Decreto 
Presidencial de 12 de abril de 20 16, pub licado no Diário Oficial da União n° 70, de 13 de abril de 2016, 
Seção 2, página I, com competência para responder pela ANAC nos termos do art. 16 da Lei nO 11.182, de 
27 de setembro de 2005, considerando a disposição da Instrução Normativa/ANAC nO 29, de 20 de 
outubro de 2009, e a sociedade empresária NSA VALE CO STRUÇÃO E I CORPORAÇÃO LTDA, 
inscrita sob o CN PJIMF nO 07.156.376/0001-39, dorava nte designada LOCADORA, situada na Rua 
Visconde de Ouro Preto, nO 236, Condomínio Bosque Imperial, São José dos Campos/SP, CEP: 12.242-
040, representada neste ato pelo seu Sócio, Senhor VALDÉCIO APARECIDO DA COSTA, portador de 
Cédula de Identídade nO 8.973 .023-9, expedida pela SSP/SP, inscrito no CPF sob o nO 020. 152.628-06, 
tendo em vista o que consta no Processo Admínístrativo nO 00066.01 198912019-31, e em observância às 
disposições da Lei nO 8.245, de 18 de outubro de 1991 e da Lei nO 8.666, de 21 de junho de 1993, reso lvem 
celebrar o presente Termo de Contrato, mediante as cláusulas e condições a seguí r enunciadas. 

1. CLÁUSULA PRIMEIRA - DO OBJETO 

1.1. Este Termo de Contrato tem como objeto a locação de 3.486,72 m2 de àrea total , 

sendo 2.498,00 m2 de área privati va e 988,72 m2 de área comum, distribuídos em 5 (cinco) andares da 
Torre B ( 14°, 15°, 16°, 17° e 18°) do Centro Empresarial Aquarius by Helbor (CEA), com a inclusão de 
70 vagas de garagem, si tuado na Rua Doutor Orlando Feirabend Filho, nO 230, bairro Parque Residenc ial 
Aquarius, no Município de São José dos Campos, objeto da matrícula nO 206.927, do I ° Oficial de 
Registro de Imóveis e Anexos da Comarca de São José dos Campos/SP, para abrigar as instalações da 
Agência Nacional de Aviação Civil. 

1.2. O presente Contrato obriga as partes contratantes e seus sucessores a respeitá-lo. 
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1.3. Integram este Contrato, independente de sua transcrição, a Proposta da LOCADORA e 
'. demais elementos constantes dos processos administrativos 00066.011989/2019-31 e 00066.00080012019-

84. 

2. CLÁUSULA SEGUNDA - DA DISPENSA DE LICITAÇÃO 

2. L O presente Termo de Contrato é formalizado com fundamento no art. 24, inciso X, da Lei 
nO 8.666, de 1993, o qual autoriza a dispensa de licitação para a " locação de imóvel destinado ao 
atendimento das fina lidades precípuas da Administração, cujas necessidades de instalação e localização 
condicionem a sua escolha, desde que o preço seja compatível com o valor de mercado, segundo avaliação 
prévia". 

3. CLÁUSULA TERCEIRA - DOS DEVERES E RESPONSABILIDADES DA 
LOCADORA 

3.1. A LOCADORA obriga-se a: 

3. L L Entregar o imóvel em perfeitas condições de uso para os fins a que se destina e em 
estrita observância das especificações de sua proposta; 

3.1.2. Fornecer declaração atestando que não pesa sobre o imóvel qualquer impedimento de 
ordem jurídica capaz de colocar em risco a locação, ou, caso exista algum impedimento, prestar os 
esclarecimentos cabíveis, inclusive com a juntada da documentação pertinente, para fins de avaliação 
por parte da LOCATÁRIA; 

3.1.3. Garantir, durante o tempo da locação, o uso pacífico do imóvel; 

3.1.4. Manter, durante a locação, a forma e o destino do imóvel; 

3.1.5 . Responder pelos vícios ou defeitos anteriores à locação; 

3.1.6. Auxiliar a LOCATÁRIA na descrição minuciosa do estado do imóvel, quando da 
realização da vistoria; 

3.1.7. Fornecer à LOCATÁRIA recibo discriminando as importâncias pagas, vedada a 
quitação genérica; 

3. 1.8. Pagar as taxas de administração imobiliária, se houver, e de intermediações, nestas 
compreendidas as despesas necessárias à aferição da idoneidade do pretendente; 

3.1.9. Pagar as despesas extraordinárias de condomínio, entendidas como aquelas que não se 
refiram aos gastos rotineiros de manutenção do edifício, como: 

a) obras de reformas ou acréscimos que interessem à estrutura integral do imóvel; 

b) pintura das fachadas, empenas, poços de aeração e iluminação, bem como das 
esquadrias externas; 

c) obras destinadas a repor as condições de hab itabilidade do edificio; 

d) indenizações trabalhistas e previdenciárias pela dispensa de empregados, ocorridas em 
data anterior ao início da locação; 

e) instalação de equipamento de segurança e de incêndio, de telefonia, de 
intercomunicação, de esporte e de lazer; 

f) despesas de decoração e paisagismo nas partes de uso comum; 

g) constituição de fundo de reserva, e reposição deste, quando utilizado para cobertura 
de despesas extraordinárias. 

3.1.1 0. Fornecer, quando solicitado, à LOCATÁRIA, informações sobre a composição da taxa 
condominial paga; 

3.1.11. Pagar, ai nda, à LOCAT ÁRlA juntamente com o recibo do aluguel ao LOCADOR, pelo 
sistema de reembolso, mediante apresentação de rec ibo ou comprovantes devidos, as despesas 
correspondentes ao IPTU, relativo à área locada, excluídas as multas e juros de mora devidos por 
atraso no pagamento; ~ / 
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3.1.12. Entregar, em perfeito estado de funcionamento, a infraestrutura para ar condicionado, 
os sistemas de combate a incêndio e rede de lógica, bem como o sistema hidráulico e a rede elétrica, 
com laudo técnico atestando a adequação, segurança e funcionamento dos equipamentos; 

3.1.13 . Manter, durante a vigência do contrato, todas as condições de habilitação e 
qualificação exigidas no processo de contratação; 

3.1.14. Pagar o prêmio de seguro complementar contra fogo, o qual será ressarcido pela 
LOCAI ÁRIA, mediante prévia comprovação de pagamento; 

3.1.15. Providenciar a atualização do Auto de Vistoria do Corpo de Bombeiros e o pagamento 
do prêmio de seguro complementar contra fogo, caso ocorra um sinistro dessa natureza; 

3.1.16. Notificar a LOCAI ÁRIA, no caso de alienação do imóvel/espaço fisico durante a 
vigência deste Contrato, para o exercício do direito de preferência na compra, devendo esta 
manifestar seu interesse no prazo de até 30 (trinta) dias contados da notificação; 

3.1.17. Informar à LOCAIÁRIA quaisquer alterações na titularidade do imóvel, inclusive com 
a apresentação da documentação correspondente; 

3.1.18. Levar o presente contrato de locação a registro no Cartório de Registro de Imóveis 
competente, o qual será ressarcido pela LOCAI ÁRIA, mediante prévia comprovação de pagamento. 

4. CLÁUSULA QUARTA DOS DEVERES E RESPONSABILIDADES DA 
LOCATÁRIA 

4.1. A LOCATÁRIA obriga-se a: 

4.1.1. Pagar o aluguel e os encargos da locação exigíveis, no prazo estipulado neste Iermo de 
Contrato; 

4.1.2. Servir-se do imóvel para o uso convencionado ou presumido, compatível com a 
natureza deste e com o fim a que se destina, devendo conservá-lo como se seu fosse; 

4.1.2.1. É vedada a sublocação, o empréstimo ou cessão do referido imóvel/espaço 
fisico, em parte ou no seu todo, sem autorização do LOCADOR; 

4.1.3. Realizar vistoria do imóvel, antes do recebimento das chaves, para frns de verificação 
minucIOsa do estado do imóvel, fazendo constar do Termo de Vistoria os eventuais defeitos 
existentes; 

4.1.4. Restituir o imóvel, finda a locação, nas condições em que o recebeu, conforme 
documento de descrição minuciosa elaborado quando da vistoria inicial, salvo os desgastes e 
deteriorações decorrentes do uso normal; 

4.1.4.1. Os vícios e/ou defeitos que não constarem no Iermo de Vistoria feito na 
devolução do imóvel serão de responsabilidade do LOCADOR. 

4.1.4.2. Quando da devolução do imóvel/espaço fisico, o LOCAI ÁRIo poderá efetuar, 
em substituição a sua recuperação, pagamento a título de indenização, com base no termo 
de vistoria a ser confrontado com aquele firmado no recebimento do imóvel/espaço fisico, 
desde que existam recursos orçamentários e que seja aprovado pela autoridade competente, 
além da concordância do LOCADOR, inclusive quanto ao valor a lhe ser indenizado. 

4.1.5. Comunicar à LOCADORA qualquer dano ou defeito cuja reparação a este incumba, 
bem como as eventuais turbações de terceiros; 

4.1.6. Consentir com a realização de reparos urgentes, a cargo da LOCADORA, sendo 
assegurado à LOCAI ÁRIA o direito ao abatimento proporcional do aluguel, caso os reparos durem 
mais de dez dias, nos termos do artigo 26 da Lei nO 8.245, de 1991 ; 

4.1.7. Realizar o imediato reparo dos danos verificados no imóvel, ou nas suas instalações, 
provocados por seus agentes, funcionários ou visitantes autorizados; 

4.1.8. Não modificar a forma externa ou interna do imóvel, sem o consentimento prévio e por 
escrito da LOCADORA, salvo as adaptações consideradas convenientes ao desem o das suas 
atividades; 
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4.1.9. Entregar imediatamente à LOCADORA os documentos de cobrança de tributos e 
encargos condominiais, cujo pagamento não seja de seu encargo, bem como qualquer intimação, 
multa ou exigência de autoridade pública, ainda que direcionada à LOCATÁRIA; 

4.1.1 O. Pagar as despesas ordinárias de condomínio, entendidas como aquelas necessárias à 
sua administração, como: 

a) salários, encargos trabalhistas, contribuições previdenciárias e sociais dos empregados 
do condomínio; 

b) consumo de água e esgoto, gás, luz e força das áreas de uso comum; 

c) limpeza, conservação e pintura das instalações e dependências de uso comum; 

d) manutenção e conservação das instalações e equipamentos hidráulicos, elétricos, 
mecânicos e de segurança, de uso comum; 

e) manutenção e conservação das instalações e equipamentos de uso comum destinados 
à prática de esportes e lazer; 

f) manutençâo e conservação de elevadores, porteiro eletrônico e antenas coletivas; 

g) pequenos reparos nas dependências e instalações elétricas e hidráulicas de uso 
comum; 

h) rateios de saldo devedor, salvo se referentes a período anterior ao início da locação; 

i) reposição do fundo de reserva, total ou parcialmente utilizado no custeio ou 
complementação de despesas ordinárias, salvo se referentes a período anterior ao início 
da locação. 

4.1.1 0.1. A LOCATÁRIA somente ficará obrigada ao pagamento das despesas ordinárias 
de condomínio caso sejam comprovadas a previsão orçamentária e o rateio mensal, podendo 
exigir a qualquer tempo tal comprovação. 

4.1.11. Pagar as despesas de telefone e de consumo de energia elétrica, gás (se houver) e água 
e esgoto; 

4.1.12. Permitir a vistoria do imóvel pela LOCADORA ou por seus mandatários, mediante 
prévia combinação de dia e hora, bem como admitir que seja visitado e examinado por terceiros, na 
hipótese prevista no artigo 27 da Lei n° 8.245, de 1991 ; 

4.1.13. Pagar quaisquer multas ou penalidades que venham a ser aplicadas, ou intimações que 
venham a ser feitas pelos poderes públicos em virtude de desrespeito às leis federais, estaduais ou 
municipais, no que se refere à utilização do imóvel/espaço físico locado; 

4.1.14. Cumprir integralmente a convenção de condomínio e os regulamentos internos. 

5. CLÁUSULA QUINTA - DAS BENFEITORIAS E CONSERVAÇÃO 

5.1. As benfeitorias necessárias introduzidas pela LOCATÁRIA, ainda que não autorizadas pela 
LOCADORA, bem como as úteis, desde que autorizadas, serão indenizáveis e permitem o exercício do 
direito de retenção, de acordo com o artigo 35 da Lei n° 8.245, de 1991, e o artigo 578 do Código Civil. 

5.1.1. As benfeitorias necessárias introduzidas pela LOCATÁRIA, ainda que não autorizadas 
pelo LOCADOR, serão indenizáveis mediante desconto mensal no aluguel ou retenção, na forma do 
art. 35 da Lei n° 8.245, de 1991. 

5.2. Em qualquer caso, todas as benfeitorias desmontáveis, tais como lambris, biombos, cofre 
construído, tapetes, etc., poderão ser retiradas pela LOCATÁRIA, devendo o imóvel locado, entretanto, 
ser devolvido com os seus respectivos acessórios. 

6. CLÁUSULA SEXTA - DO VALOR DO ALUGUEL 

6.1. O valor do aluguel mensal é de R$ 97.000,00 (noventa e sete mil reais), perfazendo o 
valor total de R$ 5.820.000,00 (cinco milhões oitocentos e vinte mil reais). 

7. CLÁUSULA SÉTIMA - DAS DESPESAS CONDOMINIAIS (::) / 
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7.1. As despesas ordinárias do condomínio, bem como os encargos locatícios incidentes sobre o 
, imóvel (água e esgoto, energia elétrica, tributos, etc.), cujo pagamento tenha sido atribuído 
contratualmente à LOCATÁRIA, serão suportadas proporcionalmente, em regime de rateio, a partir da 
data do efetivo recebimento das chaves. 

7.1.1. O acertamento desta proporção se dará na primeira parcela vencível da despesa após a data 
de entre&a das chaves, pagando LOCADORA e LOCATÁRIA suas respectivas partes da parcela. Caso a 
LOCATARlA a pague na integralidade, a parte de responsabilidade da LOCADORA será abatida no valor 
do aluguel do mês subsequente. A mesma proporção também será observada no encerramento do contrato, 
promovendo-se o acertamento preferencialmente no pagamento do último aluguel. 

7.2. As unidades, descritas na Cláusula Primeira - Do Objeto, integram uma propriedade em 
regime de condomínio, no caso, o Centro Empresarial Aquarius, constituído por 03 (três) torres, 
denominadas Torre A, Torre B e Torre C. 

7.2.1. Conforme disposto na Matrícula 206.927 (SEI nO 3257842), as unjdades alugadas, 
localizadas do 14° ao 18° pavimentos da Torre B, correspondem à fração de 3.486,72 m' , sendo 
2.498,00 m' de área privada e 988,72 m' de área comum, com a inclusão de 70 vagas de garagem. 

7.3. os termos da Lei 8.245, de 1991, caberá ao LOCADOR o pagamento das despesas 
extraordjnárias do condomínio e, ao LOCATÁRIO, a contribujção para as despesas ordjnárias do 
condominio. 

8. 

7.3.1. A Convenção do Condomínio Centro Empresarial Aquarius by Helbor (SEI n° 
3243862) determina, em razão das peculiaridades do empreendimento, que as despesas condominiais 
serão divididas em despesas gerais comuns, despesas específicas de cada Subcondominio e despesas 
específicas do Estacionamento. 

7.3 .2. O LOCADOR arcará com as despesas extraordillárias, sejam elas gerais comuns ou 
específicas do Subcondomínio Torre B. 

7.3 .2.1. Referidas despesas serão pagas nos termos aprovados pela assembleia que a 
determinar. 

7.3.3. O LOCATÁRIO será responsável, nos limites da fração ideal aCima 
indicada, pelas despesas ordinárias gerais comuns e despesas ordillárias específi cas 
do Subcondomínio Torre B, aprovadas nas assembleias gerais ordinárias anuais, cujas 
Ata da Assembleia Geral Ordinária de Instalação integra o presente contrato (SEI nO 3243862), bem 
como as atas das assembleias futuras integrarão, independentemente de aditamento contratual. 

7.3.3.1. Referidas despesas serão pagas mensalmente, mediante ressarcimento ao 
LOCADOR, após "atesto" pelo servidor competente, em processo instruído com documentos 
que comprovem o encargo e o valor a ser pago, bem como o boleto de cobrança, enviado pela 
Administradora do Condomínio, respeitado o previsto no artigo 57 da Convenção e nas 
deliberações assembleares. 

7.3 .3.2. Como determina a Convenção, serão enviados, aos condôminos, demonstrativos 
de arrecadação e despesas de cada mês. 

CLÁUSULA OITAVA- DO PAGAMENTO 

8. 1. O pagamento do aluguel será efetuado mensalmente, até o 5° (quinto) dia útil do mês 
subsequente ao vencido, desde que o documento de cobrança correspondente, tenha sido apresentado pela 
LOCADORA com antecedência mín ima de 5 (cinco) dias úteis. 

8.1.1. Caso a antecedência mínima não seja observada, o pagamento será efetuado no prazo 
de até 10 (dez) dias úteis da data da apresentação do documento de cobrança correspondente pela 
LOCADORA. 

8.2. O pagamento somente será efetuado após o "atesto", pelo servidor competente, do 
documento de cobrança apresentado pela LOCADORA. 

8.3. Havendo erro na apresentação do documento de cobrança ou dos documentos pertinentes à 
locação, ou, ainda, circunstância que impeça a liquidação da despesa, o pagamento ficará pendente é qu 
a LOCADORA providencie as medidas saneadoras. Nesta hipótese, o prazo para pagamento inic ar-se-á 
após a comprovação da regularização da situação, não acarretando qualquer ônus para a LOCAT ' 
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8.4_ . Antes do pagamento, a LOCATÁRIA verificará, por meio de consulta eletrônica, a 
, regularidade do cadastramento da LOCADORA no SICAF e/ou nos sites oficiais, especialmente quanto à 
regularidade fiscal federa l, devendo seu resultado ser juntado ao processo de pagamento. 

8.5. O pagamento será efetuado por meio de Ordem Bancária de Crédito, mediante depósito 
em conta-corrente da LOCADORA ou da AdministradoralImobiliária por ela delegada, na agência e 
e tabelecimento bancário indicado pela LOCADORA, ou por outro meio previsto na legislação vigente. 

8.6. Será considerada corno data do pagamento o dia em que constar corno emitida a ordem 
bancária para pagamento. 

8.7. A LOCATÁRIA não se responsabilizará por qualquer despesa que venha a ser efetuada pela 
LOCADORA, que porventura não tenha sido acordada neste Termo de Contrato. 

8.8. Nos casos de eventuais atrasos de pagamento, desde que a LOCADORA não tenha 
concorrido de alguma forma para tanto, fica convencionado que a taxa de compensação financeira devida 
pela LOCATÁRIA, entre a data do vencimento e o efetivo adimplemento da parcela, é calculada mediante 
a aplicação da seguinte fórmula: 

9. 

EM = I x x VP, sendo: 

EM = Encargos moratórios; 

N = Número de dias entre a data prevista para o pagamento e a do efetivo pagamento; 

VP = Valor da parcela a ser paga. 

I = Índice de compensação financeira = 0,000 16438, assim apurado: 

1= (TX) I = (2L..l.QQ) 
365 

I = 0,00016438 
TX = Percentual da taxa anual = 6% 

CLÁUSULA NONA- DA VIGÊNCIA E DA PRORROGAÇÃO 

9.1. O prazo de vigência do contrato será de 60 (sessenta) meses, com início na data da entrega 
das chaves, mediante Termo, precedido de vistoria do imóvel, nos termos do artigo 3° da Lei nO 8.245, de 
1991, podendo, por interesse da Administração, ser prorrogado por períodos sucessivos. 

9.1.1. A prorrogação de contrato deverá ser promovida mediante celebração de termo 
aditivo. Toda prorrogação será precedida de comprovação da vantajosidade da medida para a 
Administração e certificação de compatibilidade do valor do aluguel com o de mercado. 

9. 1.2 . Caso não tenha interesse na prorrogação, a LOCADORA deverá enviar comunicação 
escrita à LOCATÁRIA, com antecedência mínima de OI (um) ano da data do término da vigência do 
contrato, sob pena de ap Jjcação das sanções cabíveis por descumprimento de dever contratual. 

10. CLÁUSULA DÉCIMA- DA VIGÊNCIA EM CASO DE ALIENAÇÃO 

10.1 . Este contrato continuará em vigor em qualquer hipótese de alienação do imóvel locado, na 
forma do artigo 8° da Lei nO 8.245, de 199 1. 

11. CLÁUSULA DÉCIMA PRIMElRA- DO REAJUSTE 

11 .1. Será admitido o reajuste do valor locatício mensal, em contrato com prazo de vigência igual 
ou superior a doze meses, mediante a aplicação do Índice Geral de Preços - Mercado - IGP-M, ou outro 
que venha substituí-lo, divulgado pela Fundação Getúlio Vargas - FGV, desde que seja observado o 
ínterregno mínimo de I (um) ano, contado da data de sua assinatura, para o primeiro reajuste, ou da data 
do último reajuste, para os subsequentes. 

11 .2. O reajuste, decorrente de sol icitação da LOCADORA, será formalizado por apostilamento, 
salvo se coincidente com termo arutivo para o fim de prorrogação de vigência ou alteração contratual. 

12. CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA- DA DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA 

12.1. As despesas decorrentes da presente contratação correrão à conta de recursos específicos 
consignados no Orçamento Geral da União deste exercício, na dotação abaixo discriminada: 

Gestão/Unidade: 20214/113217 
Fonte: 0280120069 
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13 . 

Programa de Trabalho: 26122212620000001 
Elemento de Despesa: 339039 

CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA- DA FISCALIZAÇÃO 

13.1. A fiscalização do presente Termo de Contrato será exercida por um representante da 
LOCATÁRIA, ao qual competirá dirimir as dúvidas que surgirem no curso de sua execução. 

13.1.1. O fiscal anotará em registro próprio todas as ocorrências relacionadas com a execução 
do contrato, indicando dia, mês e ano, bem como o nome das pessoas eventualmente envolvidas, 
determinando o que for necessário à regularização das faltas ou defeitos observados e encaminhando 
os apontamentos à autoridade competente para as providências cabíveis. 

13 .1.2. As decisões e providências que ultrapassarem a competência do fiscal do contrato 
deverão ser solicitadas a seus superiores em tempo hábil, para a adoção das medidas convenientes. 

13.1.3 . 
contrato. 

A LOCADORA poderá indicar um representante para representá-lo na execução do 

14. CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA- DAS ALTERAÇÕES 

14.1 . Eventuais alterações contratuais reger-se-ão pela disciplina do artigo 65 da Lei nO 8.666, de 
1993. 

15. CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA- DAS INFRAÇÕES E DAS SANÇÕES 
ADMINISTRATIVAS 

15.1. A inexecução total ou parcial do contrato, ou o descumprimento de qualquer dos deveres 
elencados neste instrumento e em sua proposta comercial, sujeitará a LOCADORA, garantida a prévia 
defesa, sem prejuízo da responsabilidade civil e criminal, às penalidades de: 

a) Advertência por faltas leves, assim entendidas como aquelas que não acarretarem 
prejuízos significativos ao objeto da contratação; 

b) Multa: 

b.l) Moratória de 3% (três) por dia de atraso, injustificado, sobre o valor mensal 
da locação, limitada a incidência a 10 (dez) dias . Após o décimo dia e a critério da 
Administração, persistindo o atraso, poderá configurar-se a inexecução total do 
contrato, sem prejuízo da rescisão unilateral da avença; 

b.2) Compensatória de 10% (dez) sobre o valor total do contrato, no caso de 
inexecução total ou 5% (cinco) sobre o valor anual do contrato, no caso de 
inexecução parcial de obrigação assumida. 

c) Suspensão de licitar e impedimento de contratar com a Agência Nacional de Aviação 
Civi l, pelo prazo de até dois anos; 

15.1.1. 

d) Declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com a Administração Pública, 
enquanto perdurarem os motivos determinantes da punição ou até que seja promovida a 
reabilitação perante a própria autoridade que aplicou a penalidade, que será concedida 
sempre que a LOCADORA ressarcir a LOCATÀRIA pelos prejuízos causados; 

A penalidade de multa pode ser aplicada cumulativamente com as demais sanções. 

15.2. Também fica sujeita às penalidades de suspensão de licitar e impedimento de contratar e de 
declaração de inidoneidade, previstas acima, as empresas que, em razão do presente contrato: 

15.2.1. tenham sofrido condenações definitivas por praticarem, por meio dolosos, fraude fiscal 
no recolhimento de tributos; 

15.2.2. demonstrem não possuir idoneidade para contratar com a LOCATÁRIA em virtude de 
atos ilícitos praticados. 

15 .3. A aplicação de qualquer das penalidades previstas realizar-se-á em processo administrativo 
que assegurará o contraditório e a ampla defesa observando-se o procedimento previsto na LeiG O 8 666, de 
1993, e subsidiariamente na Lei nO 9.784, de 1999. 
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15.4: A autoridade competente, na aplicação das sanções, levará em consideração a gravidade da 
_ conduta do infrator, o caráter educativo da pena, bem como o dano causado à LOCATÁRIA, observado o 
princípio da proporcionalidade. 

15.5. As multas devidas e/ou prejuízos causados à LOCATÁRIA serão deduzidos dos valores a 
serem pagos, ou reco lhidos em favor da União, ou ainda, quando for O caso, serão inscritos na Dívida 
Ativa da União e cobrados judicialmente. 

15 .6. A multa deverá ser recolhida no prazo máximo de 10 (dez) dias, a contar da data do 
recebimento da comunicação enviada pela LOCATÁRIA. 

15.7. As penalidades serão obrigatoriamente registradas no SICAF. 

16. CLÁUSULA DÉCIMA SEXTA- DA RESCISÃO CONTRATUAL 

16.1. A LOCATÁRIA poderá rescindir este Termo de Contrato, sem qualquer ônus, em caso de 
descumprimento total ou parcial de qualquer cláusula contratual ou obrigação imposta à LOCADORA, 
sem prejuízo da aplicação das penalidades cabíveis. 

l 6.1.1. A rescisão por descumprimento das cláusulas e obrigações contratuais acarretará a 
execução dos valores das multas e indenizações devidas à LOCATÁRIA, bem como a retenção dos 
créditos decorrentes do contrato, até o limite dos prejuízos causados, além das penalidades previstas 
neste instrumento. 

16.2. Também constitui motivo para a rescisão do contrato a ocorrência das hipóteses 
enumeradas no art. 78 da Lei n° 8.666, de 1993, com exceção das previstas nos incisos VI, IX e X, que 
sejam aplicáveis a esta relação locatícia. 

16.2.1. Nas hipóteses de rescisão de que tratam os incisos XTI e XVII do art. 78 da Lei nO 
8.666, de 1993, desde que ausente a culpa da LOCADORA, a LOCATÁRIA a ressarcirá dos 
prejuízos regularmente comprovados que houver sofrido. 

16.2.2. Caso, por razões de interesse público, devidamente justificadas, nos termos do inciso 
XII do artigo 78 da Lei nO 8.666, de 1993, a LOCATÁRIA decida devolver o imóvel e rescindir o 
contrato, antes do término do seu prazo de vigência, fi cará dispensada do pagamento de qualquer 
multa, desde que notifique a LOCADORA, por escrito, com antecedência mínima de 30 (trinta) dias. 

16.2.2. 1. Nesta hipótese, caso não notifique tempesti vamente a LOCADORA, e desde que 
esta não tenha incorrido em culpa, a LOCATÁRIA ficará sujeita ao pagamento de multa 
equivalente a 03 (três) aluguéis, segundo a proporção prevista no artigo 4° da Lei n° 8.245, de 
1991, e no artigo 413 do Código Civil, considerando-se o prazo restante para o término da 
vigência do contrato. 

16.3. os casos em que reste impossibilitada a ocupação do imóvel, tais como incêndio, 
desmoronamento, desapropriação, caso fo rtuito ou força maior, etc., a LOCATÁRIA poderá considerar o 
contrato rescindido imediatamente, ficando dispensada de qualquer prévia notificação, ou multa, desde 
que, nesta hipótese, não tenha concorrido para a situação. 

16.4. O procedimento formal de rescisão terá início mediante notificação escrita, entregue 
diretamente à LOCADORA ou por via postal, com aviso de recebimento. 

16.5. Os casos da rescisão contratual serão formalmente motivados nos autos, assegurado o 
contraditório e a ampla defesa, e precedidos de autorização escrita e fundamentada da autoridade 
competente. 

16.6. O termo de rescisão deverá indicar, conforme o caso: 

16.6.1. balanço dos eventos contratuais já cumpridos ou parcialmente cumpridos; 

16.6.2. relação dos pagamentos já efetuados e ai nda devidos; 

16.6.3. indenizações e multas. 

17. CLÁUSULA DÉCIMA SÉTIMA- DOS CASOS OMISSOS 

17. 1. Os casos omissos ou situações não explicitadas nas cláusulas deste contrato reger-se-ão 
pelas disposições contidas na Lei nO 8.245, de 1991 , e na Lei 8.666, de 1993, subsidiariamente, em orno 
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nos demais regulamentos e nonnas administrativas federais, que fazem parte integrante deste contrato, 
_independentemente de suas transcrições. 

18. CLÁUSULA DÉCIMA OITAVA- DA PUBLICAÇÃO 

18.1. Incumbirá à LOCATÁRIA providenciar a publicação deste instrumento, por extrato, no 
Diário Oficial da União, no prazo previsto na Lei 8.666, de 1993. 

19. CLÁUSULA DÉCIMA NONA- DO FORO 

19.1. Fica eleito o foro da Seção Jud iciária do Distrito Federal - Justiça Federal, com exclusão de 
qualquer outro, por mais privilegiado que seja, para di rimir quaisquer questões oriundas do presente 
contrato. 

E assim, por estarem de acordo, ajustados e contratados, após lido e achado confonne, as partes a seguir 
firmam o presente contrato em 02 (duas) vias, de igual teor e forma, para um só efeito, na presença de 02 
(duas) testemunhas abaixo assinadas . 

Brasília, ~de setembro de 2019. 

PELA CONTRATANTE: 

(assinado eletronicamente) 

JOSÉ RICARDO PATARO BOTELHO DE QUEIROZ 

Diretor-Presidente 

PELA CONTRATADA: 

e=~OSTA 
Assinado eletronicamente pelo representante da CONTRATANTE e pelas testemunhas: 

~!! fB 
Documento assinado eletronicamente por J osé Ricardo Pataro Botelho de Queiroz, Diretor-
Presidente, em 19/09/2019, às 17:07, conforme horário oficial de Brasil ia, com fu ndamento no art. 6°, 

elelr6n1a § 1°, do Q~Ç[~tQ n" 8 ~32 , d~ 8 d~ Qul.lll1[Q d~ 2Q I ~. 

~!!~ 
Documento assinado eletronicamente por Milton Shuji Uemura, Analista Administrativo, em 
20/09/20 19, às 08:32, confonne horário oficial de Brasilia, com fundamento no art. 6°, § l°, do 

eletr6nb D~,[~tQ n° 8.~32, d~ 8 d~ Qlll.l!l1rQ d~ ZQ15. 

~!!~ 
Documento assinado eletronicamente por Rafael José Cantero, Analista Administrativo, em 
20/09/2019, às 08:33, conforme horário oficial de Brasilia, com fundamento no art. 6°, § 1°, do 

e~tr6n1(.1 D~çr~tQ n° 8,~32 , d~ 8 º~ QIIl.l!l1rQ d~ 2Q 1~ . 

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site 
http- ://sistemas.ana, gov.l1r/sei/autenticidade, infonnando o código verificador 3515774 e o código 
CRC 84848866. 

________ ~~================~=+1 
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